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PROJETO DE LEI N.º 048/2025 

 

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DO 

PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

REGULAMENTADO PELA LEI 

MUNICIPAL Nº 827, DE 24 DE JUNHO DE 

2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVARÁ E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONAREI A 

SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º. Fica prorrogado o Plano Municipal de Educação – PME, 

aprovado pela Lei Municipal nº 827, de 24 de junho de 2015, até sua substituição por 

nova lei com o mesmo objeto.  

 

Art. 2º. O prazo de prorrogação e a vigência da nova lei do PME 

dependerá da aprovação do projeto de lei federal nº 2.614/2024, que dispõe sobre o 

novo Plano Nacional de Educação e cujo art. 6º concede o prazo de um ano após 

sua publicação, para que os municípios aprovem seus respectivos planos 

municipais.  

 

Art. 3º. Até a aprovação do novo Plano Municipal de Educação os 

órgãos responsáveis pela sua aplicação deverão dar continuidade ao trabalho de 

execução das metas e estratégias definidas no plano ainda vigente.  

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a partir de 24 de junho de 2025. 

 

Paço Municipal Antonio Lázaro da Costa, 23 de setembro de 2025. 

 

 

 

Leonardo Lazzaretti Romero 

Prefeito Municipal de Quinta do Sol/PR 
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI n.° 048/2025 

 

   Quinta do Sol/PR, 23 de setembro de 2025. 

 

Senhor Presidente 

Senhores Vereadores, 

 

Tenho a honra de dirigir-me à presença de Vossas Excelências, para 

encaminhar o Projeto de Lei nº 048/2025, que trata sobre a prorrogação do Plano 

Municipal de Educação de Quinta do Sol, aprovado e instituído pela Lei Municipal nº 

827, de 24 de junho de 2015. 

O Plano Nacional de Educação - Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 – 

para o decênio 2014/2024, foi prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2025, através 

da Lei Federal nº 14.934/2024. 

Por este plano, os estados e municípios tiveram o prazo de um ano para 

elaborarem os seus planos estaduais e municipais. 

O Município aprovou o seu Plano Municipal de Educação para o decênio 

2015/2025 pela Lei Municipal nº 827/2015.  

Já está tramitando no Congresso Nacional o Projeto de Lei nº 2.614/2024 

referente ao novo Plano Nacional de Educação 2024-2034. Todavia, está ainda em 

discussão e não sabemos quando será aprovado e publicado, assim como, qual a 

redação do texto final. 

Como o Plano Municipal de Educação finda este ano, o Município deve 

aprovar uma lei prorrogando-o, até que o novo plano federal esteja vigente. 

O projeto de lei do novo plano nacional de educação também concede um 

prazo de um ano para que o Distrito Federal, os Estados e Municípios aprovem seus 

respectivos planos. 

Como dito, não há previsão de quando esta Lei do PNE será aprovada e 

publicada, porém o prazo de prorrogação dos efeitos da lei nº 13.005, de 25 de 

junho de 2014, será até 31 de dezembro de 2026. 

Desta forma, apresentamos uma minuta de lei de prorrogação tendo em 

vista estas condições. 
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Ao exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossas Excelências 

na aprovação da inclusa propositura, cuja matéria é de interesse público relevante, 

aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e distinta consideração 

pelos integrantes dessa Casa de Leis, subscrevendo-me.  

 

Atenciosamente, 

 

 

Leonardo Lazzaretti Romero 

Prefeito Municipal de Quinta do Sol/PR 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ILMA. SRA. 

SABRINA YAMAJI ARRUDA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

QUINTA DO SOL – PARANÁ 
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